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ATA LICITAÇÃO– PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 – CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SISTEMAS 

INFORMATIZADOS DE GESTÃO PÚBLICA INTEGRADA 

 

 

Aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 2023 (dois mil e vinte e três), às 9:30h 

(nove horas e trinta minutos), reuniram-se o Sr. Mauro Ribeiro Schiavo, 

Pregoeiro Oficial, os membros da Comissão Permanente de Contratação, 

nomeados pela Portaria nº 004/2023 e Fiscal de Contrato, Sra. Maria de 

Lourdes Medeiros Inácio, nomeada pela Portaria nº 013/2023; com intuito de 

realizarem o Processo de Licitação nº 001/2023, na Modalidade Pregão 

Presencial, do tipo Menor Preço, com a finalidade de contratação de empresa 

especializada em fornecimento de sistemas informatizados de gestão pública 

integrada. Estiveram presentes ainda: Dr. Ubaldo Elias Ribeiro, Procurador da 

Câmara Municipal, OAB-ES 6.959; e o Senhor Daniel Gomes Ferreira, 

representante da empresa E&L Produções de Software LTDA. Cumpri salientar 

que o presente pregão é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021; 

regulamentado pela Portaria nº 005/2023 e demais legislações pertinentes. 

Justificado pelo pregoeiro, a opção pela forma Presencial da referida 

modalidade, respaldando-se no Artigo 176 da Lei nº 14.133/2021, oportunidade 

em que foi informado aos presentes que a sessão pública está sendo gravada 

em áudio e vídeo; bem como sendo registrada em ata. Dando início ao 

certame, o Pregoeiro, Sr. Mauro Ribeiro Schiavo, declarou aberta a Sessão 

Pública; realizou o credenciamento, em que foram verificadas: o documento de 

identificação do representante legal; o instrumento que delega a ele os poderes 

expressos para formular ofertas e lances de preços, desistir ou interpor 

recursos e praticar demais atos pertinentes ao certame; sendo consultada 

ainda a idoneidade da empresa no endereço eletrônico: 

portaldatransparencia.gov.br/sancoes, tanto no CEIS - Cadastro de Empresa 

Inidôneas e Suspensas quanto no CNEP – Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas, não havendo restrições quanto a empresa credenciada. Oportunidade 

em que recebeu os documentos: Anexos II, III, VI, X e XI; bem como os 

envelopes, que foram vistos e rubricados, conforme determina o referido edital. 

Presente somente o representante da empresa E&L Produções de Software 

LTDA, Senhor Daniel Gomes Ferreira, RG Nº 1.589.043 SSP/ES, CPF nº 

098.725.717-08, nos termos da procuração. Ato contínuo, o pregoeiro 

questionou ao representante da E&L Produções de Software LTDA, se há 

servidor da Câmara Municipal de Muqui que trabalha na empresa como 

funcionário ou sócio, sendo respondido de imediato que não. Em seguida, lido 
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o objeto do pregão e esclarecimentos iniciais. Feita a conferência e 

constatação da inviolabilidade dos envelopes contendo a proposta de preço 

apresentada pela empresa participante do certame; passou-se à abertura do 

mesmo. A empresa E&L Produções de Software LTDA apresentou os 

seguintes preços anuais: Para o Lote 1 – R$ 70.989,24. Sendo: R$ 7.929,96 

(sete mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos) para 

Sistema Integrado de Protocolo e Processos; R$ 11.031,60 (onze mil, trinta e 

um reais e sessenta centavos) para Sistema Integrado de Compras, Contratos 

e Licitações; R$ 5.695,80 (cinco mil, seiscentos e noventa e cinco reais e 

oitenta centavos) para Sistema Integrado de Almoxarifado; R$ 7.624,80 (sete 

mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) para Sistema 

Integrado de Patrimônio; R$ 12.321,24 (doze mil e trezentos e vinte e um reais 

e vinte e quatro centavos) para Sistema Integrado de Recursos Humanos e 

Folha de Pagamento; R$ 9.051,24 (nove mil e cinquenta e um reais e vinte e 

quatro centavos) para Sistema Integrado de Controle Interno; R$ 12.406,08 

(doze mil, quatrocentos e seis reais e oito centavos) para Sistema Integrado de 

Portal da Transparência; R$ 4.928,52 (quatro mil, novecentos e vinte e oito 

reais e cinquenta e dois centavos) para Portal do Servidor; Lote 2: R$ 5.000,00 

para implantação, treinamento, locação e manutenção dos sistemas; 

correspondendo ao valor total anual de R$ 75.989,24 (setenta e cinco mil, 

novecentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos). O pregoeiro 

enfatizou que o valor está abaixo do valor previsto pela Câmara Municipal e 

acima dos 50% (cinquenta por cento) para exequibilidade. Aberta a fase de 

lances, porém como não há licitante concorrente; o Pregoeiro questionou ao 

representante da empresa E&L Produções de Software LTDA, se haveria a 

possibilidade de reduzir os valores apresentados na proposta, sendo 

respondido de imediato que sim, zerando os valores do Lote 2, no que 

apresentou nova proposta, no valor total anual de R$ R$ 70.989,24 (setenta 

mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos). Dando 

prosseguimento, ocorreu a abertura do envelope contendo os documentos de 

habilitação da empresa E&L Produções de Software LTDA, sendo todos 

conferidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, constatando que estavam 

todos em conformidade com as exigências editalícias. Constatado o 

cumprimento das exigências fixadas no Edital do Processo Licitatório – Pregão 

Presencial Nº 001/2023, fica declarada pelo pregoeiro vencedora a empresa 

E&L Produções de Software LTDA, CNPJ Nº 39.781.752/0001-72. Decidido 

pelo pregoeiro a dispensa da prova de demonstração prática dos sistemas de 

gestão pública, por considerar que a Câmara Municipal de Muqui já faz uso dos 

softwares da referida empresa; com exceção do Sistema “Portal do Servidor”, 

que acordado será apresentado no formato online. Após declarada a 
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vencedora, o pregoeiro questionou ao licitante se há o interesse de manifestar, 

imediata e motivadamente, na interposição de recurso; sendo respondido pelo 

representante da E&L Produções de Software LTDA que não. Quanto a 

readequação da proposta, acordado o encaminhado da mesma para o e-mail 

do pregoeiro, conforme endereço constante no referido edital. O presente 

pregão foi adjudicado e será encaminhado ao Senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Muqui para HOMOLOGAÇÃO e posterior publicação. Nada mais 

havendo a constar foi lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme, 

vai pelos membros da Comissão de Contratação e licitante do Certame, 

assinada.  

 

Muqui/ES, 15 de Junho de 2023.  

 

 

MAURO RIBEIRO SCHIAVO 

Pregoeiro/Agente da Contratação 

 

 

ANDREIA MARIA SOARES 

Coordenadora da Comissão Permanente de Contratação 

 

 

CRISTIANE SPINOLA BERNARDES ASSIS 

Membro da Equipe de Apoio  

Comissão Permanente de Contratação 

 

 

ALESSANDRA DA SILVA PRATA MONTEIRO 

Membro da Equipe de Apoio  

Comissão Permanente de Contratação 

 

 

MARIA DE LOURDES MEDEIROS INACIO 

Fiscal de Contrato 

 

 

DANIEL GOMES FERREIRA 

Representante da empresa E&L Produções de Software LTDA  

 


